
 Termo de Referência - Versão 3 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação para o fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares, por meio de Ata de 
Registro de Preços, com o fim de manter os atendimentos médicos e de enfermagem da SJRJ e TRF-2ª 
Região por 12 meses. 

 
CÓDIGO SIASG: 15660 

 
2. MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES A SEREM ADQUIRIDOS: 

 
 

GRUPO 1 - MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

SJRJ 

QTD ESTIMADA TRF-2ª 

REGIÃO 

1. Acetonido de triancinolona A em orabase - 10g 0 5 

2. 
Ácido Aceltilsalicílico 100 mg (caixa c/ 30 

comprimidos) 
3 3 

3. Adenosina 6 mg - (caixa c/ 2 ampolas) 3 20 

4. Água Destilada (frasco de 01 litro) 0 80 

5. 
Água Destilada Ampola 10ml (caixa c/ 100 

ampolas) 
1 4 

6. Água Oxigenada 10 volumes (frasco de 01 litro) 0 8 

7. Amiodarona 50mg / 3ml (caixa c/ 6 ampolas) 2 30 

8. Atenolol 25mg (caixa c/ 30 comprimidos) 0 1 

9. Atropina (ampola c/ 1 ml - 0,25 mg)        60 25 

10. 
Besilato de Anlodipino 5mg (cx c/ 30 

comprimidos) 
0 1 

11. Bromazepam 3 mg (caixa c/ 30 comprimidos) 0 6 

12. Brometo de Ipratrópio 0,25 mg/ml - frasco 20 ml 1 2 

13. 
Brometo de N-Butilescopolamina 10 mg - caixa 20 

comprimidos - Tipo Buscopan Comprimido ou similar 
3 40 

14. 

Brometo de N-Butilescopolamina 20mg -  caixa 5 

ampolas de 1 ml - Tipo Buscopan Injetável ou 

similar 

3 40 

15. Bromidrato de Fenoterol 5 mg/ml (frasco 20ml) 3 2 

16. Bromoprida 10 mg (caixa 6 ampolas de 2 ml) 0 10 

17. 
Bromoprida cápsula -10mg (caixa c/ 20 

cápsulas) 
3 20 

18. Captopril 25 mg (caixa 30 comprimidos) 3 10 

19. 
Carisoprodol+ Diclofenaco+Paracetamol+Cafeína 

caixa c/ 12 comprimidos (Beserol ou similar) 
0 20 

20. 
Clonazepam  gotas de 2,5 mg/ml. Frasco com 20 mL 

(Rivotril ou similar) 
3 2 

21. 
Cloreto de Sódio 0,9% (caixa com 100 ampolas de 

10 ml) 
0 3 
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22. 
Cloreto de Sódio 0,9% sistema fechado 

(frasco 250 ml) 
0 30 

23. Cloridrato de Tramadol 50mg (cx c/ 5 ampolas) 0 3 

24. 
Cloridrato de Benzidamina Pastilha - (caixa c/ 

12) 

 

  0 
10 

25. 
Cloridrato de Ciclobenzaprina 5 mg (Caixa com 30 

comprimidos) 

 

  3 
3 

26. 
Cloridrato de Clonidina - Atensina 0,10 mg (caixa 

c/ 30 comprimidos) 
3 2 

27. 
Cloridrato de Fexofenadina + Sulfato de 

Pseudoefedrina (caixa c/ 10 comprimidos) 
0 70 

28. 
Cloridrato de Fexofenadina 120mg - (caixa c/ 10 

comprimidos) 
0 60 

29. Cloridrato de Lidocaína Fr/Amp - 2% s/v 2 3 

30. 
Cloridrato de Lidocaína + Metilcelulose (Geléia 2%) 

Tb c/ 30g. 
2 2 

31. 
Cloridrato de Naratriptana 2,5 mg – caixa com 10 

comprimidos revestidos 
6 6 

32. 
Cloridrato de Ondansetrona 8mg (cx c/ 10 comp.) 

(Vonau ou similar) 
15 30 

33. 
Cloridrato de piridoxina 50 mg/ml + dimenidrinato (caixa 

6 ampolas) 
3 6 

34. Cloridrato de Prometazina - ampola 2ml /50mg 3 10 

35. Dexametasona Fr/Amp - 4mg/ml 0 10 

36. Diazepam 10mg (caixa 5 ampolas de 2 ml) 1 5 

37. 
Diazepam 5mg - comprimido (caixa c/ 20 

comprimidos) 
0 5 

38. 
Diclofenaco de Potássio 50 mg (caixa 20 

comprimidos revestidos) 
6 0 

39. 
Diclofenaco de Sódio Drágea - 50mg (caixa c/ 

20 Drágeas) 
0 20 

40. 
Dicloridrato de Flunarizina 10mg (caixa c/ 50 comp.) 

(Vertix ou similar) 
0 2 

41. 
Dimenidrinato + Cloridrato de Piridoxina (caixa c/ 

30 comprimidos) (Dramin B6 ou similar) 
1          6 

42. Dimeticona Gotas (frasco c/ 15ml) 0 10 

43. Dipirona Sódica - 20ml (Gotas) 0 15 

44. 
Dipirona Sódica 500mg - (cartela c/ 10 

comprimidos) 
10 150 

45. Dipirona Sódica injetável 2ml 75 150 

46. Domperidona - (caixa c/ 30 comprimidos) 3 10 

47. 
Epinefrina 1mg/ml (caixa com 50 ampolas de 1 

ml) 
2 25 
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48. 
Escina +Salicilato de Dietilamina + Ägua Destilada 

Gel (30g) 
0 2 

49. 
Extrato de Passiflora Alata + Erythrina + Mulungu+ 

Crataegus Oxyacantha (frasco c/ 150 ml) 
0 20 

50. Fenitoína Sódica 50mg/5ml 0 8 

51. 
Fentanil 50 mcg/ml – Embalagem contendo 25 

frascos-ampola de 10 ml 
1 0 

52. 
Fibrinolisina + Desoxirribonuclease + 

Cloranfenicol (10 g) 
0 3 

53. Furosemida 10 mg/ml (caixa 5 ampolas de 2 ml) 3 8 

54. 
Furosemida 40 mg Comprimido (caixa c/ 20 

comprimidos) 
0 3 

55. Glicose 25% (caixa com 100 ampolas de 10 ml) 1 2 

56. Glicose 5% (frasco 250 ml) 0 20 

57. 
Haloperidol Solução Injetável 5mg/ml (cx c/ 5 

ampolas) 
2 2 

58. Haloperidol 1mg (caixa c/ 20 comprimidos) 0 1 

59. Hidrocortisona frasco/ampola 500mg – unidade 9 15 

60. 
Hidróxido de Alumínio 400mg + Magnésio 

400mg + Dimeticona 30mg (Frasco 240ml) 
9 15 

61. 
Insulina Humana Regular 100U/ml (frasco-ampola 

de 10 ml) 
3 12 

62. 
Dinitrato de Isossorbida sublingual 5mg – caixa 30 

comprimidos 
3 3 

63. 
Lidocaína 10% (Solução Anestésica Tópica – 50ml) 

(Lidospray ou similar) 
0 2 

64. Loratadina 10mg – caixa 12 comprimidos 3 10 

65. 
Maleato de Enalapril 10mg (caixa c/ 30 

comprimidos) 
0 2 

66. Metoclopramida injetável – (ampola c/ 2ml) 0 200 

67. 
Metoprolol 5 mg ampola – 1mg/mL Injetável 

(Betracris-Seloken ou similar) 
0 5 

68. Midazolan 15mg/3ml (ampola c/ 3ml) 12 5 

69. Morfina 1mg/ml (unid) 10 10 

70. Mupirocina 20mg pmd 15g 0 3 

71. 
Naproxeno Sódico 550 mg – caixa com 10 comprimidos 

(Flanax ou similar) 
9 0 

72. Nifedipino - 10mg - caixa c/ 60 cápsulas 3 0 

73. Nimesulida 100mg (caxia c/ 20 comprimidos) 0 30 

74. 
Nitroglicerina injetável 50mg (ampola c/ 10ml) - (Tridil 

ou similar) 
0 2 

75. Omeprazol 40mg injetável- fr/amp. 15 80 

76. 
Omeprazol Comprimido 20mg - (caixa c/ 14 

comprimidos) 
0 150 

77. Pantoprazol 40mg - caixa 28 comprimidos 6 0 
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78. 
Paracetamol + Fosfato de Codeína 30mg (caixa c/ 

12 comprimidos) (Tylex ou similar) 
0 30 

79. Paracetamol 750mg - (caixa c/ 20 comprimidos) 3 50 

80. 
Passiflora Incamata 100mg + Crataegus Oxyacant 30mg 

+ Salix alba 100mg (caixa 20 comprimidos) 
3 0 

81. Piroxicam SL (caixa c/ 10 comprimidos) 0 100 

82. Prednisolona 20mg (caixa com 10 comprimidos) 0 50 

83. Propranolol 10mg (caixa 30 comprimidos) 3 0 

84. 
Quinosol + Tirotricina + Fluoreto de sódio + Tintura 

de Malva (gel dental c/ 50g) 
0 5 

85. 
Racecadotrila 100mg (caixa c/ 9 cápsulas) (Tiorfan 

ou similar) 
0 50 

86. Ringer Lactato - frasco 500 ml 0 30 

87. 
Saccharomyces Boulardii-17, Liofilizado Adulto - 

200mg (caixa c/ 6 cápsulas) (Floratil ou similar) 
0 50 

88. Simeticona 125mg (cx 10 cápsulas gelatinosas) 3 20 

89. 
Solução de Gluconato de Clorexidina a 0,12% 250 ml 

Tipo PERIOGARD ou similar 
0 20 

90. Soro fisiológico a 0.9% - 500ml (caixa c/ 20u). 2 8 

91. Soro glicosado a 5% - 500ml (caixa c/ 20u). 3 6 

92. Succinilcolina Injetável (frasco-ampola 100mg) 6 0 

93.  
Sulfadiazina de prata - Creme 1% (10 mg/g) 

bisnaga de 30g 
0 2 

94.  
Sulfato de Neomicina Creme -Tubo c/15g (Nebacetin ou 

similar) 
0 10 

95.  

Suspensão Otológica de Hidrocortisona 10mg/ml + 

Sulfato de Neomicina 5mg/ml + Sulfato de Polimixina 

B 10.000 UI/ml ( Fr com 10ml) tipo OTOSPORIN 

ou similar (em frascos) 

0 4 

96.  Tenoxicam injetável - 20 mg (Cx c/ 1 amp) 100 100 

97.  
Trometamol Cetorolaco 10mg sublingual (caixa c/ 

10 comprimidos) (Deocil SL ou similar) 
15 30 

98.  Valerato de Betametasona Creme (tubo c/15g) 0 4 

99.  Vaselina sólida em tubo de pomada (tubo c/20 g) 0 2 

 
 

GRUPO 2 - MATERIAIS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD ESTIMADA 

JFRJ 
QTD ESTIMADA TRF- 

2ª REGIÃO 

100.  
Abaixador de língua. Material: Madeira (pacote 

100 unid.) 
6 15 

101.  
Ácido peracético 0,2% - pronto uso "in situ" (Sekusept 

Aktiv ou similar) Frasco com 1litro 
0 2 
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102.  

Agulha Descartável 40x12 (caixa com 100 unid.) 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

0 6 

103.  

Agulha Descartável 13x4,5 (caixa com 100 unid.) 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

0 4 

104.  

Agulha Descartável 25x7 (caixa com 100 unid.) 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

0 6 

105.  

Agulha Descartável 30x8 (caixa com 100 unid.) 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

0 4 

106.  Álcool etílico (álcool 70%) (frasco com 1 litro) 6 300 

107.  
Álcool gel 70% com pump para higienização das 

mãos (frasco 430 g) 
10 350 

108.  Algodão em bolas (pacote de 100g) 0 40 

109.  Algodão Hidrófilo - unid 500 g 1 3 

110.  Almotolia p/ 250 ml unid 1 5 

111.  Atadura de Crepom 10 cm x 1,80m (unidade) 0 40 

112.  Atadura de Crepom 20 cm x1,80m (unidade) 0 10 

113.  
Avental descartável c/manga TNT. Gramatura: 

20g/m². Pacote com 10 unidades. 
10 100 

114.  
Bandagem Bege Redondo (rolo com 200 unid) (Blood 

Stop ou similar) 
6 15 

115.  

Bolsa reservatório em PVC – compatível com 

reanimador manual em silicone Ambú Farmatex 

adulto – 2000 mL 

0 2 

116.  
Bolsa Térmica de borracha com tampa Tam G para 

água quente 
0 1 

117.  
Bolsa Térmica de borracha com tampa Tam G 

para gelo 
0 1 

118.  

Bolsa térmica (GEL), flexível, não congelamento, não 

tóxica e reutilizável. Tamanho médio – dimensões 

aproximadas: 15 cm de largura e 20 cm de altura. 

0 2 

119.  
Caneta Roller para ECG Dixtal (V5 Hi-Tecpoint 

0.5 Pillot) 
0 4 

120.  Cateter Subclávia ga 16 0 4 

121.  
Cateter de aspiração traqueal estéril espessura n. 

12 – unid. 
12 10 

122.  
Cateter de aspiração traqueal espessura n. 14 – 

unid. 
12 4 

123.  
Cateter de oxigenoterapia tipo óculos com anel de 

ajuste estéril, tamanho adulto – unid. 
20 20 
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124.  

Cateter intravenoso Jelco 18g – unid. Marca: 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

15 15 

125.  

Cateter intravenoso Jelco 20g – unid. Marca: 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

100 30 

126.  

Cateter intravenosos Jelco 22g – unid. Marca: 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

100 30 

127.  

Cateter intravenosos Jelco 24g – unid Marca: 

Johnson & Johnson ou B-braunm ou Smith 

medical ou BD 

60 30 

128.  
Coletor de material perfurocortante de papelão 13 

litros (unid) 
30 0 

129.  
Coletor tipo garrafa sistema aberto para secreção e 

urina SEM coletor peniano 
0 2 

130.  
Compressa cirúrgica de gaze hidrófila estéril 

7,5cmx7,5cm - pacote com 10 unidades 
100 800 

131.  
Compressa de gaze NÃO estéril, 9 fios 7,5 x 7,5 

cm – pacote com 500 unidades 
0 10 

132.  

Compressas de gaze cirúrgica, tipo campo operatório, 

sem fio radiopaco, extra absorvente, com 4 

camadas com cadarço, tamanho 45X50 cm, 

100% algodão, não estéril. Pacote com 50 

unidades. 

0 1 

133.  
Curativo Transparente Respirável – caixa c/ 35 unid 

(Band- aid ou similar) 
12 30 

134.  
Digluconato de clorexidina 2%- 100ml (Riohex ou 

similar) 
0 10 

135.  
Eletrodo Adulto para monitorização cardíaca (pacote 

com 30 unid) 
3 2 

136.  

Equipo duas vias com clamp. Dispositivo 

multiplicador de acesso venoso, tubo de 18cm, 

conector tipo Luer Slip universal fêmea com 

tampa rosqueável com 2 vias, com clamp de 

fechamento rápido nas vias (pacote com 10 

unidades). 

0 3 

137.  

Equipo macrogotas c/ injetor lateral + pinça 

rolete adaptado para frasco rígido ou bolsa, com 

conector luer slip (unid). Marca: Descarpack ou 

Compojet 

30 100 

138.  
Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m (cremer ou 

similar) 
3 6 

139.  

Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m 

TRANSPARENTE (Transpore 3M, cremer ou 

similar) 

9 10 
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140.  Éter Etílico Solução a 35% - frasco com 500 ml 0 2 

141.  

Fio de sutura agulhado mononylon 3.0 unidade - 

agulha 15mm, MR 1/2 Circ. CIL 2,0 cm, comp. 45 

cm, preto.(caixa c/24 unid) 

0 1 

142.  

Fio de sutura agulhado mononylon 5.0 unidade – 

agulha 15mm MR 1/2 Circ. CIL 2,0 cm, comp.45cm, 

preto (caixa c/ 24 unid) 

0 1 

143.  

Fio de sutura algodão 4.0 unidade - agulha 16mm, 

MR 1/2 Circ. CIL 2,5cm, comp.45cm, azul 

torcido (caixa c/ 24 unid) 

0 1 

144.  

Fio de sutura catgut simples 5.0 unidade, agulha 2,0 

cm, MR 1/2 Circ.,CIL 2,0 cm, comp. 75cm, incolor 

(caixa c/ 24 unid) 

0 1 

145.  Fita adesiva autoclave 1222 3m 19x 30 mt 0 20 

146.  
Fita Microporosa (Micropore 3M ou similar) 

100mm X 4,5 m 
3 8 

147.  

Fixador ESTÉRIL para cateter venoso periférico, 

não oclusivo, descartável, material hipoalergênico, 

compatível com todos os cateteres periféricos, com 

apresentação por unidade. Caixa com 100 unidades 

(marca 3M ou similar) 

1 1 

148.  Gel para contato ECG 300 g – unid 9 15 

149.  Gorro cirúrgico descartável (cx c/ 100 unid) 0 50 

150.  
Haste flexível de algodão (caixa c/ 75 unid) 

(Jonhson ou similar) 
0 20 

151.  Hipoclorito de sódio a 1% (pronto uso-5 litros) 0 15 

152.  

Kit micronebulizador p/ Adulto conector verde 

9/16". Uso em nebulizadores com saída de 

rosca (unidade) 

10 3 

153.  

Kit micronebulizador p/ Adulto, compatível com 

Inalador/Nebulizador G-Tech Nebcom V 

(contendo 1 tubo de ar, 1 câmara de 

nebulização e 1 máscara TAM adulto) 

0 6 

154.  
Lacre Numerado para carrinho de emergência 16 CM 

(PACOTE COM 100 UNIDADES) 
1 0 

155.  Lâmina de bisturi n.º 15 (caixa c/ 100 unid) 0 1 

156.  Lâmina de bisturi n.º 20 (caixa c/ 100 unid) 0 1 

157.  

Lanceta automática, acionamento por contato, 

espessura ultrafina, penetração consistente e 

descarte seguro. Caixa com 100 Unidades. (G-

Tech ou similar). 

1 4 

158.  

Lanterna clínica de bolso, de alumínio, lâmpada com 

2,2 Volts, acionamento pelo contato do clip no 

corpo da caneta. Funcionamento com 2 pilhas 

palito - unidade 

0 5 

159.  Lenço de papel (caixa c/ 100 unid) 6 12 
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160.  

Luva de látex 100% natural para procedimentos 

com pó bioabsorvível. Tamanho G - caixa com 

100 unid. 

0 10 

161.  

Luva de látex 100% natural para procedimentos 

com pó bioabsorvível. Tamanho M - caixa com 

100 unid. 

0 200 

162.  

Luva de látex 100% natural para procedimentos 

com pó bioabsorvível. Tamanho P - caixa com 

100 unid. 

0 200 

163.  

Luva de látex 100% natural para procedimentos 

com pó bioabsorvível. Tamanho PP - caixa com 

100 unid. 

0 80 

164.  
Luva de nitrilo sem pó Tamanho P - caixa com 

100 unid. 
0 100 

165.  Luva descartável estéril n.º 6.5 0 100 

166.  Luva descartável estéril n.º 7.0 0 50 

167.  Luva descartável estéril n.º 7.5 0  100 

168.  Luva descartável estéril n.º 8.0 0 30 

169.  

Máscara cirúrgica com elástico com tripla camada 

de filtragem, gramatura 60g/m². - caixa com 50 

unidades 

15 300 

170.  

Medidor de Glicose OneTouch Select Plus - 

Compatível com as Tiras reagentes OneTouch 

Select Plus 

0 

 

2 

171.  

Óculos de proteção em policarbonato óptico, 

lente transparente (EPI para profissional de 

saúde) 

0 20 

172.  

Pá adesiva multifuncional AD (adulto) Instramed 

compatível com Desfibrilador/Cardioversor 

Bifásico Instramed Cardiomax – unidade 

0 1 

173.  

Papel para eletrocardiograma em folhas A4 

milimetradas para Dixtal EP3 (código 221133) 

Caixa com 100 unidades. 

0 1 

174.  
Pera para ECG – confeccionada de borracha flexível, 

para uso adulto. Tamanho Pequeno. 
6 6 

175.  
Rolete de algodão hidrófilo (pacote com 

100 unidades) 
0 100 

176.  

Rolo de papel termossensível 80mmx20m com 

uso compatível para aparelho de ECG modelo 

EDAN SE-300B 

0 15 

177.  

Rolo de papel termossensível p/ ECG 

57mmx15m compatível com 

Desfibrilador/Cardioversor Bifásico Instramed 

Cardiomax 

0 10 

178.  
Sabonete líquido frasco c/ 500ml (Doctor clean ou 

similar) 
0 25 
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179.  

Saco de Lixo Infectante 30 litros – pacote c/ 100 

unid .  cor branco leitoso e símbolo lixo 

infectante com registro ANVISA 

1 0 

180.  

Saco de Lixo Infectante 50 litros – pacote c/ 100 

unid. cor branco leitoso e símbolo lixo infectante 

com registro ANVISA 

3 0 

181.  Sapatilha descartável (pacote com 50 pares) 0 80 

182.  Scalp n.º 21 (caixa c/ 50 unid.) (BD ou similar) 1 4 

183.  Scalp n.º 23 (caixa c/ 50 unid.) (BD ou similar) 1 4 

184.  Scalp n.º 25 (caixa c/ 50 unid.) (BD ou similar) 1 4 

185.  
Seringa descartável Luer Slip 1 ml - caixa com 100 

unidades 
0 4 

186.  
Seringa descartável Luer Lock 10 ml - caixa com 100 

unidades 
0 3 

187.  
Seringa descartável Luer Lock 20 ml - caixa com 100 

unidades 
0 6 

188.  
Seringa descartável Luer Lock 5 ml- caixa com100 

unidades 
0 5 

189.  
Seringa descartável Luer Lock 3 ml – caixa com 100 

unidades 
0 2 

190.  Sonda gástrica levine n.º 14 0 10 

191.  Sonda nasogástrica n°20 - (unid) 6 10 

192.  

Termômetro Clínico Digital com visor decimal 

digital, medição em °C, indicador sonoro (com 

alertas diferentes para temperatura normal e 

febril) e memoriza a última temperatura. Registro 

na ANVISA e certificado do INMETRO 

6 10 

193.  
Bateria 1.5 V LR41 para termômetro clínico 

digital. Cartela com 10 unidades. 
2 2 

194.  

Termômetro digital para geladeira de 

medicamentos, com medida de temperatura 

máxima e mínima, interna e externa e cabo 

extensor – unid. 

0 1 

195.  

Tiras reagentes OneTouch Select Plus, caixa com 

50 unid, para aparelhos da mesma marca, de 

uso padrão na SJRJ e TRF2. 

6 7 

196.  
Tubo de látex 200, rolo 15 metros (extensor de 

passagem para oxigenoterapia/aspiração) 
0 2 

197.  Tubo Endotraqueal com balão n°6,5 (unid) 1 4 

198.  Tubo Endotraqueal com balão n°7,0 (unid) 1 4 

199.  Tubo Endotraqueal com balão n°7,5 (unid) 1 4 

200.  Tubo Endotraqueal com balão n°8,0 (unid) 1 4 
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3. DA EXECUÇÃO: 
 

 
3.1. Os medicamentos e produtos hospitalares serão solicitados paulatinamente, de acordo com as 

necessidades dos serviços da SJRJ e TRF-2ª Região. 

 
3.2. A Contratada efetuará as entregas dos medicamentos e materiais hospitalares no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da nota de 

empenho. A entrega deverá ser efetivada de segunda a sexta, de 12h às 18h.  

 
3.2.1 Cada pedido realizado pela contratada não será inferior ao valor de R$400,00 

 
 

3.3 A Contratada deverá manter a guarda dos pedidos para controle, bem como anexar as cópias 

destes aos seus respectivos documentos fiscais. 

 
3.4 Os materiais fornecidos deverão ter validade de, no mínimo, um ano e seis meses a partir da data da 

entrega, salvo caso de medicamentos/materiais cuja validade é padronizada em tempo inferior 

a esse. Em ambos  os casos, na data de entrega deverão estar no mínimo com 60% (sessenta por 

cento) do prazo de validade. 

 
 

3.5 Excepcionalmente, à critério da Administração da SJRJ e TRF-2ª Região, poderá ser aceita Carta de 

Comprometimento para troca de medicamentos por motivo de prazos de validade curtos de 

medicamentos e produtos hospitalares. 

 
4. DA ENTREGA 

 

 
4.1. O Serviço Médico e/ou de Enfermagem fornecerá o receituário controlado dos psicotrópicos na data 

da entrega dos medicamentos. 

4.2. Quando da entrega dos medicamentos deverão ser observados os seguintes itens: 

4.2.1. A 1ª opção deve ser por medicamento genérico, definido pela Lei nº 9.787/99. Não 

existindo, a 2ª opção deve ser por medicamento de referência, identificado pela 

marca. 

4.2.2. Não serão aceitos medicamentos similares. 

4.3. No caso de medicamentos ou materiais entregues com prazo de validade fora do 

estipulado no item anterior, os mesmos serão devolvidos à Contratada e a reposição deverá 

ser feita no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

00
4A

Assinado com senha por PAULA CUNHA MAUTONE, NATÁLIA LACERDA ELIAS, LORENA ALMEIDA
TEIXEIRA e LUCIANE BARRETO ALMADA.
Documento Nº: 2766724.25918946-3119 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2766724.25918946-3119

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

680

https://linksiga.trf2.jus.br


 Termo de Referência - Versão 3 

4.4. As entregas dos medicamentos e materiais deverão ocorrer nos endereços de cada Órgão 

requisitante, como segue: 

4.4.1. Justiça Federa do Rio de Janeiro (JFRJ) na SESAU (Seção de Saúde) situada na Avenida 

Venezuela 134, Bloco A, Térreo, Saúde, Rio de Janeiro. 

4.4.2. Tribunal Regional Federal do Rio de Janeiro (TRF2): Divisão de Saúde (DISAU) situada na Rua Acre, 

80 – 9° andar, sala 905, Centro, Rio de Janeiro; 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
5.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 

especificações, sob pena de rescisão contratual. 

5.2. Deverá executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 

representante legal do Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento. 

5.3. A Contratada fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Contratante, em 

conformidade com as condições especificadas. 

5.4. A Contratada fica obrigada a substituir os materiais ou medicamentos deste Termo de 

Referência, sempre que os Órgãos Oficiais recomendarem a não utilização dos mesmos ou 

determinarem a retirada do mercado, por medicamentos similares no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

5.4.1. Nos casos em que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária determinar como medida de 

interesse sanitário a suspensão do comércio e uso de algum material ou medicamento 

por considerar de segurança duvidosa, ineficiente ou capaz de produzir efeitos indesejáveis ao 

paciente, este deverá ser substituído pela Contratada por outro de interesse do Serviço 

Médico e/ou de Enfermagem no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

5.5. Nos preços oferecidos pela Contratada deverão estar incluídas as incidências tributárias, bem 

como, quaisquer despesas relacionadas com entrega, mão de  obra, transporte, embalagens 

e outras. 

 
6. AS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 
 

6.1. Provisoriamente - Imediatamente, após efetuada a entrega dos 

medicamentos/materiais e a apresentação do documento fiscal correspondente. 

6.2. Definitivamente - Após verificada sua conformidade com as especificações constantes neste 
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Termo de Referência, através de documento firmado por servidor ou Comissão 

devidamente designada, Para contratações com valor inferior ao estabelecido no art. 

24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 2 (dois) dias úteis, e para as contratações de 

valor superior ao estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento provisório. 

 
6.3. Os recebimentos provisórios serão realizados pelos servidores designados, que serão 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, os quais confirmarão a 

aceitação definitiva dos materiais, após comprovada a adequação do objeto aos 

especificados. 

6.4. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais e/ou medicamentos foram 

entregues de forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, 

após a notificação à Contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo até 

que seja sanada a situação. 

6.5. A(s) Contratada(s) deverá(ão) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais e/ou medicamentos que forem rejeitados, parcial ou 

totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
 
 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, 09 de junho de 2020.  

 

 
Paula Cunha Mautone 

Analista Judiciária / Enfermagem 
Seção de Serviços de Saúde 

 
 

Natália Lacerda Elias 

Supervisora Seção de Serviços de Saúde 
Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

 
 

Lorena Almeida Teixeira 

Coordenadoria de Serviços Integrados de Saúde e Bem-Estar  
Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

 
 

Luciane Barreto Almada 
Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
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